
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA N° eq , DE I Co DE AGOSTO DE 2018

0 PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições
legais previstas na Lei Complementar n.° 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista o que
consta no Procedimento de Gestão Administrativa n.° 08191.069732/2018-63,

RESOLVE:

Reconduzir o senhor LUIZ FERNANDO GUIMARÃES DE ALMEIDA
ao cargo de Promotor de Justiça Adjunto, por motivo de desistência no estágio probatório
do cargo de Promotor de Justiça Substituto do Ministério Público do Estado de Minas
Gerais, com retorno ao cargo anteriormente ocupado, com fulcro no art. 29 da Lei n.°
8.112, de 11 de dezembro de 1990, na Sumula Administrativa da AGU n° 16/2002 e no
Parecer SORI/AUDIN- n°2409/2015.

Dê-se c ra-se e publique-se.
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